
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025 

 

Assunto: Análise e decisão de impugnação 

Impugnante: SARANDI TRATORES LTDA (CNPJ nº 77.266.575/0001-85).  

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SENDO: 1 (UM) MINITRATOR APARADOR DE 

GRAMA; 1 (UMA) EMPILHADEIRA E 1 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 4X4, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO MODELO 07, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 

1044/2025 - SECID - SAM 56 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. SIRLENE DE FÁTIMA DOMINGUES, na qualidade de Agente de 

Contratação/Pregoeira do Município de Lobato, Estado do Paraná, embasada nos 

princípios que regem a Administração Pública, respeitosamente venho apresentar 

resposta às argumentações de impugnação ao edital da licitação epigrafada, 

interposta pela empresa SARANDI TRATORES LTDA (CNPJ nº 77.266.575/0001-85), tudo 

pelos seguintes fatos e fundamentos. 

 

 

2. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE  

2.1. Nos termos do item 2, subitem 2.4., subsubitem 2.4.2. do referido edital “Qualquer 

pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame (art. 164): 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 

por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

2.2. Definiu-se em edital: o último dia útil 16/12/2025 até às 00h00min. Destarte, neste 

período, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do pregão. 

2.3.  Dito isso, a presente peça foi encaminhada a esta pregoeira pela plataforma no 

dia 15/12/2025, às 13h13min.  

2.4. Verifica-se que a impugnação foi apresentada dentro do prazo previsto no Edital e 

na legislação vigente, razão pela qual é plenamente cabível e tempestiva. 

 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

3.1. Ressalta-se que a Pregoeira, não detentora de conhecimentos técnicos específicos 

quanto às características e especificações do equipamento objeto do certame, 

encaminhou a impugnação para análise técnica da Secretaria Municipal de 

Agricultura, Abastecimento e do Agronegócio, setor demandante do objeto. 



 

 

3.2. Após manifestação técnica da referida Secretaria, concluiu-se que pequenas 

variações dimensionais na largura externa do garfo da empilhadeira não 

comprometem a funcionalidade, a segurança, a eficiência ou o desempenho do 

equipamento, sendo tais variações comuns no mercado e na padronização industrial. 

Dessa forma, constatou-se que a exigência editalícia de largura externa mínima do 

garfo em 125 mm não se mostra indispensável para o atendimento do interesse público, 

podendo restringir indevidamente a competitividade do certame, em afronta aos 

princípios da isonomia, competitividade, razoabilidade e proporcionalidade previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

3.3. Em razão da impugnação apresentada, nesta toada, a Secretaria demandante do 

objeto deliberou pela realização de alterações nas exigências mínimas do Município, 

estendendo tais adequações para outros itens do Lote 2 e também ao Lote 3. As 

retificações promovidas encontram-se devidamente descritas no “AVISO DE 

ERRATA/RETIFICAÇÃO DE EDITAL (MODELO 7 – LOTE 2 E LOTE 3) ”, o qual fará parte 

integrante do Edital e de seus Anexos. 

 

4. DA DECISÃO 

4.1. Diante do exposto, DECIDE-SE DEFERIR a impugnação apresentada, para: 

4.1.1. Retificar o Modelo 7 – Características Técnicas do Equipamento, flexibilizando a 

exigência de largura externa mínima do garfo da empilhadeira (Lote 2), de 125mm, 

para 100mm; 

4.1.2. Proceder à retificação e republicação do Edital; 

4.1.3. Designar nova data para a sessão pública. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

 

 

Lobato/PR, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

SIRLENE DE FÁTIMA DOMINGUES 

Agente de Contratação 
Decreto Municipal Nº 121/2025 de 16/04/2025-PML  
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